
MIDIA VOZ AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA
ALTERAÇÃO CONTMTUAL No. 06

CNPJ. No. 12.137.718t0001-03 - N|RE 41601057973

NEUZA BALAS TROMBINI, brasileir4 casada no regime de Comuníão Parcial de Bens,
empresaria, nascimento em 25112/1962, natural de Pato Branco-Pr, Residente domiciliado na
Rua Princesa Izabel no. 740, CEP.85670-000, Bairro Colina Verde, CEP.85670-000, Salto do
Lontra - PR. portadora da Cédula e Identidade RG n". 3.453.334-2-SSP-PR. emissão em
191031997, inscrito no CPF.' sob o n'. 580,914.919-72, ínica sócia da sociedade empÍesarial
Limitada que gira sob o nome comeÍcial de MIDIA VOZ AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA,
estabelecida na cidade de Salto do Lontr4 Estado do Par:aná. na Rua Princesa lzabel n'. 740,
Bairro Colina Verde, CEP.85670-000, com o contrato social arquivâdo sob o no. 41206800111,
por despacho em sessão de 24 de Jmho de 2010 e última alteração sob o n", 41601057973 em data
de 2211012022 inscrita no CNPJ. no. 12.137.71810001-03, resolve alterar seu conüato primitivo
conforme clausúa seguintes

CLÁUSULA 1". - Entra na sociedade o sócio Àdemir Trombini, brasileiro, empresáxio natuml
de S. Lowenço oeste /Sc. Nascimento em 29104/1971, casado poÍ comunhão Parcial de bens,
empresiârio, residente e domiciliado na Rua Princesa lzabel no. 740, CEP. 85670-000, Baino
Colina Verde, nesta cidade de Salto do Lontra, Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n. .
4.087.348-1-SSP/PR. emissão em 1910311997 do CIC no, 747.387.989-87, com anuência dos
demais sócios.

CLÁUSULA 2'. - DA SAIDA DE sÓCfO: A sócia Neusa Balas Trombini que possui na
sociedade 105.000 (cento e cinco mil) quotas no valor de R$ i,00 (um real) cada uÍn4 totalizando
R$ 105.000,00 (cento cinco mil reais), retira-se da sociedade vendendo e transferindo ao sócio
ingressante Ademir Trombini a totalidade de suas quotas, dando neste ato qútação pelas quotas
ora vendidas.

CLÀUSULA 3'.- DO OBJETO SOCIAL: A atividade de Serviços de organização de Feiras,
congressos, exposições e festas.

CLAUSULA 4'. - Para tanto, passa a transcrever, na integr4 o Contrato Social da referida, com
o teor seguinte:

MIDIAVOZ AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA

CNPJ no. 12.137 .7 I 8 I 0001 -03

Âdemir Trombini, brasileiro, empresiírio natuÍâl de S. Lourenço oeste /Sc. Nascimento em
29/04/1971, cÍsado por comunhão Parcial de bens, empresiário, residente e domiciliado na Rua
Princesa Izabel n'. 740, CEP.85670-000, Bairro Colina Verde, nesta cidade de Salto do Lontra,
Paranri portador da Cédula de Identidade RG n. o 4.087.348-1-SSPIPR. emissão em 19/0311997
do CIC no, 747.387,989-87, única sócia da sociedade empresarial Limitada que gira sob o nome
comercial de MIDIA VOZ AGENCIA DE PUBLICIDADE LmA, estabelecida na cidade de
Salto do Lonha, Estado do Paranrá, na Rua Princesa Izabel n". 740, Bairro Colina Verde,
C8P.85670-000, com o conftato social arquivado sob o no. 41206800111, por despacho em sessão
de 24 de Junho de 2010 e ultima alteração sob o no, 41601057973 em data de 22/10/2022 rlrscnta
no CNPJ. n'. 12.137.7 18/0001-03.

Clausula lu.-A presente girará sob o nome empresarial de MIDIA VOZ AGENCIA DE
PLIBLICIDADE LTDA com sede na Rua Princesa Izabel 740, Barno Colina Verde, Munícipio de
Salto do Lontm/Pr. CEP. 85.670-000, estado do Paraná.
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Clausula 2".- DO OBJETO SOCIAL: A atividade de Serviços de organização de Feiras,
congressos, exposiçôes e festas.

Clausula 3'.- O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da
pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente
do titular, podendo â empresâ ser alterada para atender uma nova situação.

Clausula 4'.- O capital social é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), o qual esta totalmente
integralizado em moeda corrente nacional do País.

Clausula 5",- A sociedade iniciou suas atividades em 25 de juúo de 2010 e seu prazo de duração
é indeterminado.

Clausula 6'.- A responsabilidade do ütular é reshita ao vaior de suas quotas, respondendo ainda
pela integralização do capital social.

Clausula 7'.- A administração da sociedade caberá ao titular ADEMIR TROMBINI com poderes

e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresmial individualmente, vedado,
no entanto, em atividades estratúas ao interesse social ou assumir obrigações seia em favor
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

§ 1o - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome
da sociedade, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que

poderão praticar e a duração do mandalo, que no vaso de mandato judicial, poderá ser por prÍtzo
indeterminado.

§ 2o - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no Afi.o 1.061 da Lei
10.40612002.

Clausula 8'.- Ao término de cada exercício social, 3l de dezembro o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventrírio, do balanço,
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 9'.- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência
mediante deliberação assinada pelo tihrlar.

Cláusula 10".- O empresiírio poderá fixar uma retirada mensal, a título de próJabore observadas
as disposições pertinentes.

Cláusula 1l'.- Falecendo ou interditado o titular da sociedade a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo inteÍesse
destes, o vaior de seus haveres será apLuado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levanlado.

Cláusula 12'.- O Administrador declara, sob as penas da lei, que não estií impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontÍar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentaÍ, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
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contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Clausula 13".- Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA,
nos teÍmos da Lei no 123, de 14112/2006.

Cláusula 14".- Fica eleito o foro de Saito do Lontra/Pr. para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estaÍ assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de constituição em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpriJo em
todos os seus termos.

Salto do Lontra Pr. 11 de Julho de 2023

Ademir Trombini Neuza Balas Trombini
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MIDIA VOZ AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

58091491972

74738798987
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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